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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

INDICAÇÃO nº 07/2024
Requer envio de correspondência oficial ao Governador do Estado do Rio Grande do Sul, Secretário de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul e ao Instituto Geral de Perícias do Rio Grande do Sul (IGP-RS), para INDICAÇÃO de contratação de forma emergencial do Dr. RAUL RODRIGO DE CARVALHO FERNANDES – CRM/RS 501155, para fins de prestar serviço de Médico Legista no Instituto Geral de Perícias na Comarca de Uruguaiana.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência oficial ao Governador do Estado do Rio Grande do Sul, Secretário de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul e ao Instituto Geral de Perícias do Rio Grande do Sul (IGP-RS), para INDICAÇÃO de contratação de forma emergencial do Dr. RAUL RODRIGO DE CARVALHO FERNANDES – CRM/RS 501155, para fins de prestar serviço de Médico Legista no Instituto Geral de Perícias na Comarca de Uruguaiana. 
Uruguaiana, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Vereador - PDT
JUSTIFICATIVA

1. O Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA, encaminha esta INDICAÇÃO conforme preconiza o art. 155 do Regimento Interno deste Poder Legislativo solicitando ao Governador do Estado do Rio Grande do Sul, Secretário de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul e ao Instituto Geral de Perícias do Rio Grande do Sul (IGP-RS), contratação de um profissional Médico Legista para atender a Comarca de Uruguaiana.

2. A indicação do  Dr. RAUL RODRIGO DE CARVALHO FERNANDES – CRM/RS 501155, para fins de prestar serviço de Médico Legista no Instituto Geral de Perícias na Comarca de Uruguaiana, especialmente pelo fato de que reside na cidade e tem por objetivo agilizar o processo de liberação dos corpos, exame de corpo de delito, estupro e recolhimento de materiais para perícias residuográficas, uma vez que os Médicos Legistas mais próximo é na cidade de Santana do Livramento, distante 227 km de Uruguaiana/RS.

3. Os parentes de vítimas de mortes violentas, corno assassinatos e acidentes fatais, sofrem duplamente, pois além da perda do familiar, vivem o drama da demora na liberação do corpo, causando angustia e sofrimento a todos. Este médico legista contratado trabalharia em comum acordo com os médicos legistas do Estado, agilizando as liberações e a escala dentro do Município e se necessário na região.

4. Efetivamente, é preciso proporcionar condições para que todo procedimento para a liberação de corpos seja célere, considerando o grande sofrimento que é para as famílias essa difícil hora em que um ente querido parte definitivamente.

5. Neste sentido, solicito a compreensão do órgão competente para atendimento desta demanda, que beneficiará Uruguaiana e Região, também otimizará o trabalho dos profissionais da área da segurança. 
Uruguaiana, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Vereador - PDT
ljm/cmu/gabJCSC

